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Introdução 
 
Com o Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) as imobiliárias poderão gerenciar os 
condomínios que administram de forma prática e organizada, sendo necessário apenas 
realizar o cadastro de procurações fiscais para os condomínios sob sua gerência, 
centralizando assim o acesso às informações de todos os condomínios sob sua 
responsabilidade. 
 
O cadastro das procurações dos condomínios permite unificar o acesso pelas imobiliárias, 
eliminando a necessidade de acessos individuais para cada condomínio. Essa centralização 
simplifica a consulta de informações e a administração, tornando o processo mais ágil e 
eficiente. 
 
Este manual apresenta as instruções de utilização da Administração de Condomínios, 
disponibilizada aos contribuintes qualificados como imobiliárias. Todas as informações e 
orientações necessárias para a utilização das funcionalidades estão disponíveis neste 
documento.  
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1. Como efetuar o cadastro de Condomínios para 
Administração? 
Após o contribuinte classificado como Imobiliário fazer o acesso ao sistema, vá no 
menu “Administração de Condomínios” na barra lateral do sistema.  
 

 
 

 
Ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela contendo as 
procurações fiscais já cadastradas. 

 
 
 
 
Para adicionar uma nova procuração, basta clicar em “Clique aqui para adicionar 
uma nova procuração fiscal para administração de condomínios” no canto direito da 
tela. 
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Ao clicar, será exibida uma tela para informar o condomínio a ser cadastrado: 

 
Após efetuar o preenchimento, o condomínio será carregado e uma confirmação 
será exibida ao usuário, referente a declaração de legitimidade e demais termos 
legais das informações que, para sua confirmação, basta efetuar a leitura e marcar 
a caixa lateral ao lado de “Eu aceito os termos e condições”. 
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Ao selecionar a caixa de “Eu aceito os termos e condições”, o sistema irá apresentar 
caixa de texto indicando a data de “Vencimento do acesso”, que estará 
autopreenchida como sugestão o prazo de 5 (cinco) anos,  mas pode o usuário 
colocar a data que melhor lhe convir. 
Para confirmar o cadastro, basta clicar em “Clique aqui para confirmar e adicionar 
condomínio”. 
 

 
 
Por fim, se o cadastro do condomínio for localizado, a procuração fiscal ficará visível 
ao acessar o menu “Administração de Condomínios”. 
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2. Como consultar as minhas procurações de 
Condomínios? 
Para acessar as procurações de condomínios do usuário, basta acessar o menu 
“Administração de Condomínios”, na barra lateral do sistema.  
 

 
 

Ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela contendo as 
procurações fiscais já cadastradas. 
 

 
 
 

3. Como gerenciar as minhas procurações de 
Condomínios? 
 
Para gerenciar as procurações de condomínio do usuário, basta acessar o menu 
“Administração de Condomínios” na barra lateral do sistema.  
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Após, ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela 
contendo as procurações fiscais já cadastradas.  
Localize a procuração desejada e clique no botão “Gerenciar Procuração”. 
 

 
 

Ao clicar em “Gerenciar procuração”, todos os detalhes da procuração escolhida 
serão listados, sendo possível também revogá-la a qualquer tempo clicando no 
botão “Renunciar”. 
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4. Como utilizar a Procuração de Condomínios? 
Para utilizar a procuração de condomínio, basta acessar o menu “Administração de 
Condomínios”, na barra lateral do sistema.  
 

 
 
 
 

Após, ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela 
contendo todas as procurações fiscais já cadastradas.  
Localize a procuração desejada e clique no botão “Ingressar como”. 
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Desta forma, ao clicar em “Ingressar como”, o sistema carregará a procuração e o 
usuário passará a utilizar o sistema com o perfil do procurado. 
Para voltar ao perfil do usuário, e sair do modo procuração do condomínio, basta ir 
na barra superior à direita da tela e, ao lado do nome do condomínio, clicar na 
opção “Sair da Procuração”. 
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5. Como renunciar à Procuração de Condomínios? 
Para renunciar uma procuração de condomínio, basta acessar o menu 
“Administração de Condomínios” na barra lateral do sistema.  
 

 
 
 
 

Após, ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela 
contendo as procurações fiscais já cadastradas.  
Localize a procuração desejada e clique no botão “Gerenciar Procuração”. 
 

 
 

Ao clicar em “Gerenciar procuração”, todos os detalhes da procuração escolhida 
serão listados. Para renunciar uma procuração, clique no botão “Renunciar”. 
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Será exibido o formulário do motivo, que possui preenchimento opcional pelo 
usuário, e ao final o botão “Confirmar”: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

12 
 



  
Após a confirmação, a procuração passará a constar com status Renunciada: 
 

 
 
Para consultar uma procuração renunciada, basta acessar o menu “Procuração 
eletrônica”, na barra lateral do sistema.  
 

 
 
Serão listadas as procurações com as respectivas situações, bastando clicar no 
botão ”Abrir” para serem exibidos todos os dados da mesma. 
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6. Como cadastrar procuração para um 
condomínio que já possui procuração vigente? 
O procedimento será semelhante ao documentado no item “1. Como efetuar o 
cadastro de Condomínios para Administração?”, bastando acessar o menu 
“Administração de Condomínios” na barra lateral do sistema.  
 

 
 
Ao clicar em “Administração de Condomínios”, o sistema abrirá a tela contendo as 
procurações fiscais já cadastradas. 
 

 
 
 
 
Para adicionar uma nova procuração, basta clicar em “Clique aqui para adicionar 
uma nova procuração fiscal para administração de condomínios” no canto direito da 
tela. 
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Ao clicar, será exibida uma tela para informar o condomínio a ser cadastrado, 
bastando preencher e clicar no botão “Buscar”: 

 
 
Caso o condomínio possua uma procuração previamente cadastrada para outra 
Imobiliária, o sistema exibirá uma mensagem solicitando a confirmação do usuário: 
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Após confirmar, o condomínio será carregado e uma confirmação será exibida ao 
usuário, referente a declaração de legitimidade e demais termos legais das 
informações que, para sua confirmação, basta efetuar a leitura e marcar a caixa 
lateral ao lado de “Eu aceito os termos e condições”. 
 

 
 
Ao selecionar a caixa de “Eu aceito os termos e condições”, o sistema irá apresentar 
caixa de texto indicando a data de “Vencimento do acesso”, que estará 
autopreenchida como sugestão o prazo de 5 (cinco) anos,  mas pode o usuário 
colocar a data que melhor lhe convir. 
Para confirmar o cadastro, basta clicar em “Clique aqui para confirmar e adicionar 
condomínio”. 
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Após a confirmação da operação, a procuração fiscal previamente cadastrada pela 
outra Imobiliária será renunciada, sendo criada uma nova como vigente, que será 
visível ao usuário ao acessar o menu “Administração de Condomínios”. 
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